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t1)\'rR \-i o tll' AQLISIÇÃO QUE ENTRE SI Cf,LEBRAM A
IRI.F} I I I.]I{.\ \IUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE
I-TII RI)I.]S. !]S'Í ADO DU SERGIPE E A EMPRESA TOP MÓVEIS
;_.1i_).(\ - i,IrP^ ( (,-\.' I.ORl\l[ ADIANTE.

O NIUNICIPIO DI] NO§SA SENIIORA DF Í-OIII{DE§, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado
por sua Prclêilura. loeali;.ada à A',. S.tailrr Leilc N':lo- n'. lli.). ('en1ro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita
no CNP.I sob o ir". i.i.i l.i 7ír.)'irl)0 i 11. ir()rii\'.rnt! tlccornirada sirnplesnlsnte PREFEITURA, aqui
reprcsentada pelo Senhor l.ÂURTE ÇOMt § DE ÂNDRÂIlE, brasileir,r, maior, capiz, Prefeito Municipal,
doravantc denominado srrrplcsm.r'rtc CONTR.\'IÂI*'IL. c rio outro lado a empresa TOP MÓVEIS LTDA-
E,PP, scdiada à ma lirra l]rrhia. n" li(ltr,\. SitSrt'ila (';uniros. Araclju/SF. CtiP 49075-000, inscrita no CNPJ no

05.269.79,J;0001-9-i. r;ilri: ieprcscrtaLlr icr,r' s.:u slcio r(lministrâdor o Sr CAIO AUGUSTO PITUBA
CERQUEIR\ I)A (;R,\C^. brasiiciro. cap.,z. Rü n" 3..106.ó57-8 2 SSPISE, inscrito no CPF sob n'
084.625.08.1-52, rcsidr-nlc e donriciliado na Pruça Antrinio Teixeira. no 100, Condomínio Canto Belo, Edf.
Sabiá, Apto 9()1. tlairro latrotianr ,'trcrju Sll. (lrP .19070-000 c doravante denominada simplesmente
CONTR^'IADA. tarn jur,io c (on iii.(iiJ .l ilrtrgrxl cirnrprimcnio das cláusulas e condições a seguir:

cLAUStit..{ PRllltEIR \ - t).\ [iti\t)/\\!r]\l t A( .{o
l.l - O prcscntc contrat() \'xlcula-sc us rl.'l,:r-nrrnrçi,.".i;: [-ei n'' lrJ.5-]0, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Ntunicipal n'. 49. ilc It.r dc jurrho dc 1020. apii:anC(r-iie. no quc couber, subsidiariamente, as disposições do
l)ecrcto lrcdcral n" jO.{tl,.l. de 20 de sctcrnbro rle l0l9 c d: [.ei Federal n'8.666, de 2l de iunho de 1993, e

posteriores alteraçõcs. .r as e.:igêncrlr t condicrics guar5 do Edital da l-icitação rnodalidade Pregão Eletrônico
n'. 0612022 e.l proposti clahoradr pela C{)fi'Í'R.\1-.{ I)Â. passan(io lais docurrenÍos. a tàzerem parte integrânte
do presentc instrumcnto pirra todos os Íins cl'.'dircito.

ct.^Ítsllt-,\ sE(;t \l) \ - () olJ,rt
2.l. Aquisiçào de f.l(:rrodornérjticos^ rrn atçrrdilrcnto a Pr.'fe ilura Municipal rlo município de Nossa Seúora de
LourdeslSE

CLÁUsUI,A TI.]R(]EIRÂ . DoS PRT,(-Os. F]§PECII.Ií.AÇÕES T, QUANTI'I ATIVOS
3.1. De acordo com a adiudicaçio no siie uv'.r'\'.bnc otg.hi rlo Bol.a Nacional de Compras (BNC), segue âbaixo
o(s) Item(ns) c quiinr !dad\'l:,) pclii c|ris1..'5. r.ll!, drria. 1ai !ínno o vaiot' unitário e global final homologado:
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-1.2. O valor trÍal do Contrab ó de R$ 1t1.620,()0 (dczoito r.níl c sciscentos e vintc reais)

cl.ÁusuL^ otJARTÂ - I,RAZ() lll. ! Í{l$lN(lr^
4.1 . O prazo dc vigencia desti-' 

'l-crmo dc f'ontnto scrá rtó 3l dc dezcmbro de 2022, contados a partir da data de

sua assinatura. conlb:rnr: it:grslaçàtt.

CLÁUSULA OUINT.{ . E\1.R8(;Á f- RE(][ BIIIIEN'I O Do OtsJE]O
!.1. EÍ'etuar a entrega do objcto no Prazo máximo de até Oli (oito) dias corridos, contados do envio da Ordem de

Fome cimenk)/Empcnho. em pcrl'ciÍas cLnldiça)cs. conlonrre especificações, prazo e local constantes no edital e

seus anexos. âcorpanhado Ca rcspertivir rotr Íiscirl. na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante. modelo e prazo tle garantia ou validadei
5.I.l. 'Iambcrn 

serão verificados ss os mobiiiÍinos atcndcm aos scguintes critérios:
a) A qualidadr e dtirahilirlarlc dos ;rratcritis e ,-(luif,llrcrios cJevent ser, conforme especificados no Termo de
RcÍcrôncia;
b) As medidas dos produtos ( tars corno cspessura. largur a. conrprirnento e profundidade), devem corresponder
aos especificados no Temo de Relcrência- sendo pcrrnilida a variação de até 5% (cinco por cento) para mais ou

Para mcnos:
c) Análise dc acâbamenlo. .\s amostras devcrào apreseliar aprrdncia homogênea, com superficies lisas, sem
liscos. bolhas ou dcl-eitos q«rsseiros:

d) Os modclos dos produlos tleYcm correspondcÍ (i$ral od similar) as descrições constantes no Termo de
Rcflerência- anexo ao F.dital:
e) Os protlutos <ievem contt'r garantia: nrírrinrr (ltíuIr) ano, onde couber:

5.2. Nos termos dos artigos 73 a 76 tla l-ci S.666/1q()i. o otrjekr desta licitação será recebido:
5.2.1 Provisoriamente. no ato dír cntrcga do(s) produtor s)- oara posterior verificaçâo da conformidade com as
espccifioaçõcs solicitadas e conforme cxigida no subitern 5.1.1. destc.
5.2.1.l. Se tbr cor)stata(la rlcscon lorrn i«larie do{st produtols) apresentado(s) em relação às especificações do(s)
objcto(s). o ('ONTRÂ].\ll0 devc cli'irrar r tro,.e (li(s) lroduto(s). no prazo dc 5 ícinco) dias corridos, â contaÍ
do recebimcnto da solicrtauào.
5.2.1.1.1. Nestc caso. o recr:bimcnto dos pr.orJutos cscormados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recehimento provisório. onsejando nova contar:enr de prazo para o recebimento definitivo.

5.2.2. Definitivamentc. em ale i5 (quinze) riias úteir. r:ofltaCos do rccebimento provisório, após criteriosa
inspeçào e veriflclção dr- quc t, mt.hiliário adquirido se inconlm rnontado e em perfeitas condições de
utilizaçâo, alórn dc atenrlç:r às cspccilicaçôes iio ohjcto crrlhatado.

5.3. Todos os protlutos dcvcrào cstar.cni conÍirr;lid;rclL: crnrl o solicitadol

AGILATIO/
FIT

5.4. Se a Contratada nà() cumprir o Í,razo dc rntrega. s( Í[ .iustificâ1iva formal aceita pelo Contratante, decaiú
seu do direito dc Íbmecrr os prodrltos rdt..rdicados. sirjciirndü-sc as penalidadcs previstas no edital, sendo
convocados os licitanles rcrTrJnesc(:ntes. cttt ordcnt rle clas:siticaCào. 
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CLÁUSUt,A SEX'I-,\ - DÀ l'tscÀl tz.ACAo
6.1. Nos tcnnos do art. 67 [.ci n" ii.6(r(r. rlc ]99.1, será tiL:srgnado representantc para acompaúar e fiscalizar a
entrega dos produlos. anotân(lo crn legistlo prtiprit todas ;rs ocorrências relacionadas com a execuçào e

dctcrminando o tluc Íôr ,reccssári,r à regiilarizaçe,r dc lalhas r;u deicitos observados.
6.1.1. Scrá anotatlo crn lcgistro próprio. todas as cconúncias relacionadas ao lbmecimento dos produtos,
indicando dia. mts e ano. bcm como o flomc dos iurcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
lor ncccssário à rcgularização cias firlha. ou rlelcrtos obsilvados e cncarninhando os apontamentos à autoÍidade
competente para as provitlelrcras cabireis.

CLAUSTiLA SETI}IA . IX) PRT](-O. I)O P,\í;.\}IF.NTO E REA,'USTE

7.1. Os prcços ofcrtado-\ d,ivenr ser âprcsL'ftiiid(,s com a incidência dc todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comcrciais, tcxas. frctes. seguÍos. custos e demais dcspesas previsíveis que possam
incidir sobre a realizaçào tlt, Íirrrrccinrerto. inc!usivt'a margcnr de lucro.

7.2. O pagarrrento scrá ef'etuado pelo ( ONTRATAN fE r«r prazo de ate 30 (hinta) dias, contado do recebimento
definitivo ilo(s) produtols). c dos rcspcctivos documenros cornprobatórios, mediante ordem bancária creditada
cm conta correntc do CONTRAIAD(.). r'om ri aprcsentação das:

a) Ccrridào Ncgativa tle l)ébito para ctrrn a liaz('rlda Estadual. expedida pela Secretaria da Fazenda Estaduâl;
b) Ceíidào Negatila dc lnbutos para com a Fazcnda \'lLrnicipal. expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado):
c) Certilicado dc Rcgularidadc peÍântc â Rcccita Fcdcral do Brasil (RFB) c Procuadoria da Geral da Fazenda
Nacional (PGFN):
d) Prova de inexistência dc ciebitos inadimplirlrs perants a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa dc Débitrrs lralulhistas lCNI)T), no: tçrrnos do título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Dct:rc1o-Lei N" 5.452. dc 0l'05/43t
e) Ceniticado de Regularidade de Situaçào (CRS)para com o FGTS.

7.2.1. Ilavcndo erÍo na aprcscntaçâLr da Neta }riscal on llos documentos pertinentes à contrâtação, ou, ainda,
circunstância quc impcça a liquidaçào da despcsa. \rorno. por exemplo, obrigação hnanceira pendente,
deconcntc de pcnalidaile illrposta ()! irrarlimpltncra. (r pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as mctlidas sancarlorau. Ncsla lripritcsc. o prir,o para pagamcnto iniciar-se-á apôs a comprovação da
rcgularização da situação. uiio acaneteniio qLralclur:r ómis p.tra â Contralante.

7.3. Não har.erá reajustc de preÇos. tlurantc o pcriodo contratâdo, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisir, cl

cLÁrJSU r.A OrT ,\\/ { - %§-Aeru!ÂçA!!

8.1. São obrigações do CON'IRÂ|"tir.. f E:
8. I . l. Rcceber o ohjeto no prazo e condições cstabclccidas no edital e seus anexos;
8.1 .2. Vsrificar mrnucirrsamentc. no prazo fixr.lo. a r:onlirmidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificaçôes constantes drr sdital c da ploposi.i. para lins tle aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Comunicar.r Contrata(la. poi'cscrito, sobrc impcrfcições. falhas ou irregularidades verificadas no obieto
Íbrnecido, para que seja substituír1o, rcparado ou corrigido;
8.1.4. Acompanltar e fistaljzat () eumplinlenk) das obrigações da ContÍatada, através de servidor
cspecialmentc dcsignailo:

l
Av. Senador Leitê Neto, n' 80 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora dê Lourdos - Sergipe
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ti.l.5. Efetuar o pa8anrcnto a Conlratada rro ralor cor.sporldente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
cstabclccidos no cdital ç scur one).o§:
8.1.6. A PREFEITIJR,{ N,Il lNlCIP,,\l- nào rcsg'onder;i por (iuaisqucr compromissos assumidos pela Contratâda
com telcciros, ainda qrrc vinculados à execuçào ikr prc:;ente (locumento. bem como por qualquer dano causado a
[crcciros el]r dccorrêncrr la .,to da ('ontratarJa. di scus cmprcgado§, pÍcpostos ou subordinados.

t1.2. São obrigaçôes da (ION'I RA'I'ÀDA:
8.2.1. A flontratada devc curnprir «,das as olrri.uaçõcs constântes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como cxclusir amcrte leus i.s riscos c as clcsp :;ar deconentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
8.2.1.2. Efetuar â entrcgâ tlo ohjcto crn pcrlcit^s condrçtlcs" contirrrnc cspecificações, prazo e local constantes
no cdital c seus anerios acr»npanharlo da rcsl,.cctrv: nota fiscal, na qual constarào as indicações referentes a:

rnarca. labricante. mo<1clo. pioct'<lênr,i;r i: prazo rle garantiii ou valirlade:
11.2.1.3. Responsabilizar-st- pckrs r, rcrt--s c danos r.lecorrcrltcs do olrjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l'7 a
27, do Código de l)efesa do C onsunridor 1l..ei n" l{.()78, de 1990):
1.l.2. I .4. Substitujr, reparar ()u comgir. às suits c\pensas, no prazo iixado neste d(rcumento, o objeto com avarias
ou dcfcitos:
li.2.1.5. Manter- tlurantc toda a execuçáo do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõcs de habilitaçrio e qrralificaçào,:xigidas nir lrcit.lçfro;
lii.2.1.6. Responsabiiizar-sc pclo lrârr\JX)de :ipropriadcr dos produtos e pela sua montagem, assumindo
exclusivamenÍe a responsabii idade poi todir: as dcspesas ;'clatir;as à entrega do objeto até o devido atesto da nota
ll scal:
1.l.2.1.7. Cumprir corr a l,.:gislaçào vrgcnte xrcrerltc ao oblcto. inclusivc com todos os encargos tributários,
tlscais, trabalhista. devçndr.r arcar eintia- corn torius as dcspesas c custo nccessários ao cumprimento do objeto.
8.2.1 .8. Indicar preposto para represcntá-la durarrte a cxccuçào do lomecimento-
8.2.1 .9. E cxpressarnerrtc vedada ao ( ONTRA'fADO a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.

CLAUSUI,A NONA - I)A5; PE}.'ÀI,IDADt.-S
9.1 As sanções contraluais serào: rtlr,cftênciir: inulta; suspensão temporária para participação em licitação e

impcdimcnto dc contratar c dcclaração de inidonridadc. obsen'andt>se:

a) ADVER'IÊr.r-CIA semprc quc torenr obsi:rvadar irrcgularitlacles de pequena monta pâra os quais tenha
concorrido:
b) MULTÂ .. a enrDresl cortratàda ticarír sujeit .r multr diária ds íJ,3'2, (três décimos por cento) sobre o valor
total dâ contratação, ati'o nráxinir.r Cc i0'll, (dcz pot. (ci-,lo) pelo atraso injustiÍicado na execução de qualquer
obrigação contratual ou legri. podcudo r:ssç vulor sr.'r'ibaiido no pâgamento a que Íizer jus a contratâda, ou
ainda, recolhida no prazo máximo tlc l5 (qLrinze) dia' çorridos. após comunicação formal. Não havendo o
recolhinrento no prazo cstabelecido o vaior da n.rrlta scrit ,:obrario judicialmente;

c) Stl§PtrNSÀO - suspensào iemporária dc pàrticjpar cm licitaçào e impedimento de contratar com a

Administração Püblica. pelo praza de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÁO DE. lNlDOi\*EID.{ Dtr) - para licilrr ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Atlminislraçio cunsidefer i:rcxcc'.rçrir'1,)la1 ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pcrtincntc. o atraso supcricr l 05 (cinco) tlias tlo Inclicadc' pâÍil entÍcgâ do objcto.

.§S*rr
*rw

efr t

9.3. A sanção prevista nr alinea'i1". tlo subiier:r ().1. pocli::n ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administraçào. para rrnposiçào ,,1as saoções. analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
aprescntadas pela contr;rtada. rcndo-llie assegitltla a antpla dellsa e o contraditório. ,#-v4
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CI,ÁUSUÍ-A DÉCIM,A. I}..1 O() r,\cÃ() ()RC,\)tEl r/iRtÀ
l0.l As dcspcsas oriunrlas do objclo t'reste ('oI,rirto rl)rrcrào à conta dos Íecursos orçamentários do Orçamento
previsto dc 2022, ccrm (lotâçÀo su,lciortc. obcdecrndr, lr seguinte ciassiticação, conforme abaixo:

tlO: 00501 Secrctaria \iuricipai de Obras, Transportt's c Serv'iços Urbanos - Ação: 2103 Manutenção da
Secretaria N'lunicipal dc Obras, franspon!'s i: S.:rriços Urbanos - Elemento de Despesa: 4490.52.00
Equipâmentos e Matcrlai l'crmanenrJ. E]cnre'rrto de Dcspcsa: 1190.30.00 Material de Consumo. Fonte de
Recurso: 15000000.

UO: 00401 Secretafia Mrrnicipa) Cc t rirrcar:;i,r - Act.n]: I I/,{1 Meirtlíeoção do Ensino Fundamental - Elemento de
f)espesa: 4490.52.00 liquiparncntos c ]\{atcrial Pennancrte. Elcmento de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Elemento dc Despesa: 339(). -10.00 Matcriai <ie ( onsumo. Fonte de Recurso: 15001001 .

UO: 00.10 1 Secretaria NÍurricipal tlu i'.tiucaçãir - Açào: 2 i 5i Ivlanutençào da Secretaria Municipal de Educação -
Blcmcnto dc Dcspesa: -1.190.52.00 F.qriipanicntos c Mit'.cria! Pcmlanente. Elemento de Despesa: 3390.30.00
Material de Cousuuro. Llcrncnro dc l)espts:r: 1,190.-.]0.0() Matcrial de Consumo. Fonte de Recurso:
I 5l)0100 r/ 150{xx)00

UO: 00401 Secretaria \4unicipal de Echrcaçào - Ação: 2l6j Mlnutenção do Salário Educação - SAE - Elemento
tle Despesa: 4490.51.00 L'.quipamenlos e Mutcrial Permiinente. Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consunro. Elcmento de l)e"1-.esa: 3.lq0.l0.ixi Matcriritl,: (lonsunro. Foute de Rccurso: 15500000.

UO: 00402 Secrelarra Municipal du lidircaçào - !UNI)Ell - Ação: 2173 Manutenção do Ensino Fundamental -
t UNDEII - Élemento i1c Dsspcsa: 11490.52.{Í) Lqu jpillrcntos c Matcrial Permanente. Elemento de Despesa:
1390.30.00 Material dc ('orisumo. l:l.'nr;no dc i)cspe-sa: ll9().30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
1540()001.

UO: 00:102 Secretana Vunicipal r1e Educaçào . Ft.lNtlllfl - Açào: 2174 Manutenção da Educação Infantil -
FUNDttB - Eicmento dr: l)espcsa: '1490.52.{}í-) lrquipaürentos e Matcrial Pemranente. Elemento de Despesa:
1390.30.00 Material dc ('orisrrmo. fiic»rcnto dt' De spcsr: -1-190.30 00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
1540000 t .

10.2. No(s) cxcrcÍcio(s) s('guintc(s). a :xccrição do ('.):rlr'ir(o ficará assegurada à dcspesa, no periodo de sua
vigência, mediante a cnrisslrc ii contâ do clcmenio de f)espcsa adequado da Lei C)rçamentária respectiva.

(]LAtJSTII,A DEC I rvl,,\ PtilNtltíRÂ - D()5 c rsos ()rltssos
I l. L Os casos or.lrissos scrào dccitlirlos pclô (--oniratanic. seg':indo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993. na Lei N" 10.52ír de l0t)2 c dcnrais nomras iêderais dc licitacõçs.

cl.AUStil-,\ I)ÍrCt !t A SUCUNDA -.i) ltR.{(',\()
l2.l - No iotcressc da Administraçii,r. o v k}' rnicial :Íualizado dcste contrato podení ser aumentado ou
suprimido até o limite iie 25').o (vinte c cinco por.,:cnto) r:onÍôrne disposto no aíigo 65, parágrafos l" e 2', da
Lei Federal n" 8.6fr6/9.1.
l2.l.l - A CONTRATAD,{ iica obriglda a rceit,rr. rias incsrnas condições contratuais, os aumentos ou
\upressites que .r' lizrr,.'rl nclr'',srit'i's

Cl.ÀtiSti t-,\ DIjCI§td IURC IR{,t){ ,\(;
l3.l - A rcscisâo contraluâl poclera §!-t

s
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13.I.l - Determinada por ato urrilarcrrl c csclito da A drr) in istração:
l-1.1.? - Amigár'cl por acordo cntrc as paftcs. reduzicr a tr'rmo no processo de Licitação, desde que haja
convcniência para estu r\rlministração Pública:
l3.l .l - Judicial nos tcnllos (ia I.,egislaçiio.
13.1.4 A PREFEITTJRA iltuNlclPAl, sc rcv.rsa i', dirr:ito de a qualqucr momento, por interesse público,
rescjndir. o presente ( ontÍato, \enr que a ela caiha qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comp()\ adantente ertrcgu('s. rrc'dtan1r.'rinplc' rrot:tictçào ertra.judicial à CONTRATADA, com antecedência
rnínima dc 48(quarenta c trito)hoLus.

13.2 - Constittrcm motivo para rescisão do contrato:
I1,2.I - O não cumprinrcnk) clas clá,:suias coutra,uais c 

':spcc 
iticaçôcs;

13.2.2 - O cumprÍmento irrc:qular de ,:lárrsul;rs corrtrat,,rais r: cspc,cilicações;
13.2.3 - A lentidào .le scü cuÍnprinierl(). levandri a PREFEITURA MUNICIPAL a comprovar a

impossibilidade da concltrsâo da cntrcg:r total d(, obieto colÍra(ado.
13.2..1 - A paraiisaçào ir,justificadr rk, Ioirecrnerrro:
13.:.5 - O desatendimcnto rias delcnninaçôcs rr:3uiarcs da iiutoridade designada para acompanhar e fiscalizâr a

sua cxccuçào. assirn comr',r de scus.upcriorcs:
13.2.6 - O cometimento reitcrado dír Íàlt;rs na surr execuçâo:
13.2.7 - A decretação dc faiência ou l rnsiauração de insolr'ência civil da licitantc;
[ 3.2.8 - O atraso no pagamcnto das 1àturas devidas por rnais dc 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vencimento-

cI,ALSUI-A DÍt( llt.A Qt"{Íi1 4 . rr{} Í;()ii{)
14.1. Para dirimir. na cst'c;-a judicial. rs queslôds oriundas do presente Contrato será competente o Foro de
Nossa Senhora dc LourtlcsiSE. <la Clornarca dc (r,rÍan. l:stado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por
mais especial que seir.

E para Íirmeza e corno p.r)va de as:;un havercnr. cntrc si. liustado. foi lavrada o presente Contrato que, lida e
acha<ia conÍomrc. e assinada em l)1 lduas) rias rlc rgu.il t,-'01 e fonna. pelos signatários deste instrumento e
peias testcmunhâs abrixo trlrmqadf,s. tcndo sido.,iquivalis ulna vr3 na Comissào permanente de Licitação deste
l\Íunicípio.

\ossa Senhora dc Lourdes/SE, 09 de março de 2021

itcl' (ic,nics iic AndlaCc
iTi.) .!,ll,ItcIPAL

c()N't'l..-\t .,\N',fla

- CEI' 49.830-01)0 -- Nossa Sen
c.N.P.J.'t3.1 13.766/0001-24
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Í'estentunhas:

CAIO AtIGUSTO Assirado de forma digital

PITUBA CERQI][INA POT CAIO AUGU5TO
P UBA CÉRQUEIRA OAuA 
GRACA:08462508452

GRAC/\:0846250845 po6or. 2e2r.or.o,
) 11:19:29 -03'00'

Cai() ,x-ugusto Pitirira Ccrqucira Da Graça
TOP NtOVIIlS L-IDA-EPP

í ()\ R\ IADA
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